
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 19e.„19.78

ASSUNTO

Projeto d© n» 85/78

INICIATIVA:

Poder Executivo Monicipal

•./■í

fflSTÓmCQ:

KLcà O Poder Executivo üunicipãl autori2Í
io a fazer, o caacelajiiento de enrperlio» de processos
de Sestoa > pègar pendentésl»

■ . \

AUTUAÇÃO

Aos trinta (30) dias do mês de outxíbró

mii novecentos e oitenta e (80) , autúo o

supra-citado e mais documentos que sè seguem

do ano de

Período da presidência: a

Presidente: Vereador Astor Dilen dos Santos
Vice-Presidente: Vereador Valter Sthel Coolc

\

1* Secretário: Vereador Ito Coelho

2* Secretário: ^ermador XLo OoeUio ;



ESTADO DO ESPfRITO SANTO

CÂMÂRA MUNICIPAL DE (ACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 197..

/ ,

ASSUNTO
■PROJETO'.DIS IM 8^78-

I  1

INICIATIVA:
-SSCS^UTIVO ■MíilIGimL

HISTÓRICO:- Pim- a'Poder-Executivo ^tòrizado a^fase
.' d'-eaíicelaaiéttfeo d©' • eâJpèjahos de processos de Beatos &
. pagar .peíidentea^' -

I .

I

.  . ■ y

.  . : , : - AUTUAÇÃO

^  . Aos desoito ciias dp mês de âesembro, - do ano de
mil novecentos» e setenta-e Oito , , autuo o^ Pro3^.o de Lei
súpra-citado e mais documentos que se seguem«



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE .TAPEMIRIM

QPROJETO DE LEI NS 00^^78

,-1

A Câniara Municipal de Cachoeiro de Itapeini-

rim, Estado do Espírito SantCj DECRETA e eu

sanoiono a seguinte Lei:

rica o Foder Executivo autorizado

a fazer cancela-r os empenlios dos

recessos de Restos a Pagar pendentes de números 2169, 2552, 4034,

1978, 5070 e 5164, do exercício finíÀnceirc de 1976, num total de

Cv$ 1.483.722,42 (iaum millião, quatrocentos e ci.tenta e tres mil, se-

tecentos e vinte e dois cruzeiros e quarenta e dois centavos); os

empenhes, de números 0048, 1729, 3299, 3437, 3943, 4036, 4249,4311,

.4508, 4515, 4526, 4533, 4555, 4559, 4670, 4713, 4787, 4863, 491S, 4

924, 4928, 4931, 4932, 4934, 4935, 5053, 5082, 5083, 5116, 5167,e 5

168, e os saldos remanescentes não utilizados, dos empenhes feitos

pelos processos de núraeros 0504, 1661, 43C3 e 4554, todos do exerc£

cio financeiro de 1977, num total de Cr| 73.042,32 (setenta e tres

mil, quarenta e dois cruzeiros e trinta e doijs centavos), referen -

tes a serviços autorizados e não executados e a pedidos e requisi ~

ções de material cuja aquisição não foi necessária.

Art. 2S - Esta Lei entrctrá em vigor na data

de sua publicação, revogadas as

disposições era contrário.

Cachoeiro de Itair^emirim, 14 4e dezerabro de 1978
I
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM

D© [Pí^lKFiaT®

JUSTIFICATIVA

Senlaor Presidente;

A presente mensagem refere-se ao Projeto de Lei n2

0028/78, q-ae ora encaminhamos às mãos de T, Excia,, à análise dos

'ilustres Vereadores, e possível aprovação por parte do nobre Legis

lativo Municipal,

Faz parte da rotina de serviços dos setores fazen-

dários das Prefeituras, a abertura de empendios prévios para pagamen

■to por feitura de obras, aquisição de material e outros.
Na maioria da.s vezes tais enpenhos são feitos por

'estimativas e previsões, exigindo reforço, quando as despesas ultra

passam a previsão, como exigem, de acordo con as normas de contabi
lidade pública, seus cancelamentos, quando as despesas se mostram
inferiores, quando as obras são canceladas,total ou parcialmente, e

mesmo quando seu valor fica aquém do estimado inicialmente,
A fim de ser possível cancelar os emperdios não uti^

lizados, em qualquer das circTinstâncias, tratando-se do mesmo exer

cício. basta um ato, através de Decreto, do Poder Executivo, o mesmo
não ocorrendo quêmdo se trata de exercícios anteriores, para o que
se im.põe uma Lei, autorizativa, apresentada ao Legislativo pelo Sxe

cu t i vo Mun i c i p ai.

Para esse ato de rotina administrativa, visando a

dar baixa contábil, anulando os empenhos pendentes, inscritos em
Restes a Pagar de 1976 e 1977, sem possibilidade de utilização, pe

los motivos antes expostos, é que fizemos elaborar o Projeto de Lei
que esta acompanha e que enviamos ao estudo dessa ilustre Câmara Mu

nicipal.

Ateneio 's/vuiiaçoes

GILf0^3xCi.R0NI
Prefei-b/ Municipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

E^rCAMINHE-SE.

Síàa. d.:.s Sessões, 2Â....Í ■

(Rubrica do Fresidenle )

^ EEDAÇiO ^

êala das sessões, I

Comissão

Ao Vereador

para relatar.
le.a da

omissão(x r3sici*3n lG aa
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COMISSÃO DE JTT^TICA -f; SEDâClO

PROJETO DE. D" 85/73

INICIATIVA: Poder Exeeuti^/o

RELATOR: Ito Coelho

R B L â T Ó R I O

A matéria e Gonstitticional e le^il

P A R B G E R

Pela aprovação.

S'ala das Gosaissões. 18 de deseahro de .1978,

7



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ENCâMINHE-SE. - , ,

SHla Ses.õea, ̂ IjhLl 1»J1

dp- Efssidtinte )

A COMISSÃO DE FINANÇAS
E ORÇAMEN^ O

Sala das Sessões, ^

, m m m m 0,

(Rubrica do Presidente)

Nomeio membro (s)
COMISSÃO DE.

(s) Vereador (s),

Sala das Sessões, kA '...i=rJ -

-

"""(Rubrica "do presidente)

Comissão de

Ao Vereador

parra relatar.

Saladas Cornysoes, ̂

(Presidsnbs^a Comissão)

lí ii
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COMISSÃO DE ORgiMSHTO
PROJETO DE Lei

INICIATIVA:

RELATOR:

Poder Executivo Municipal

N° 86/78

P A H E C S Rí

Soüios pela aprovação da aiaterla,

Sala das Comtssoesj 18 de dezeíalDro de 19?8e.

r



PROj!a:o pg LEI Tjo fíyyA,"-

- o Presidente da Gamara Municipal de Cachoe^
ro de Itapeniirim, Estado doidSsnírito Santo, 31
sando de suas atritaições Legais: Faço saber*
que a Gamara decretou a seguinte Lei;

àrt. ic ̂  Fica p ..Poder Executivo autorizado a fazer cancelar os enipenhos
dos processos de Restos a Pagar pendentes de:números 2169, *
2552, V03U-,, U^978, 5070 e.^lô^, do exercLcio financeiro de
1976, num total de Crí^ 1.^83.722,^2 C hnm milh^ãp^ quatrocentos
e oitenta e três mil, setecentos e v.i.nte 0 doislicruzeiros e'
quarenta e dois nentavos)-! os empenJiós. deàii^Ji^os 00'+8,1729,"
3299, 3V37, 39^3, ̂ 036, h2h9, if3il, i+?0S, í+g;^|f526,^ if^3,

^  ̂555» ^559} ̂ 670, ̂ 719t ^787» ^863, ̂ 918, ̂ 92fcpí-928, ̂ +931, *
^  ̂ _ ^932j ̂ 3^ ̂93?^ 5053, 5082, 5083, 5116, 6168i e bs

saldos: remanescentes não/utilizados^ dot emuenÍp| feitos pelos
processos de números 1661^ ^OS e ̂ 55^, todos do exerci^

financeiro de 1977? num total de Grf^ 73èd^'^2;32 ( setenta e
três mii^ quarenta e dois^pMãeiros 5 trinta o dois centavos),
referentes a sepyíços autorizados e laao executados q g, pedidos
e recpisiçSés de material cuds. aquisição não foi necessária^

Ãrt, 22 r Esta Lei entrará em vigor na data de sus publicação, revogadas
as disposições em contrário.

■ASTOR DILEN ROS SAETOS;

Presidente

GM/cib..
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